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INTERPELAÇÃO ORAL 

Simplificação da apreciação dos pedidos de apoio financeiro e elevação da 

eficiência administrativa 

 

A economia de Macau começou a recuperar de forma estável. No ano passado, 

a economia de Macau cresceu 8,8% e a sua dimensão recuperou 86 por cento face 

ao período pré-epidémicos. Os serviços competentes do Governo da RAEM 

continuaram a promover, através do plano de apoio financeiro, a organização de 

actividades diversificadas com as associações gerais e sectoriais. 

 

Recentemente, algumas associações queixaram-se de que os procedimentos 

administrativos para o pedido de apoio financeiro são demasiado morosos, o que 

afecta gravemente a organização do plano de actividades e até enfraquece o efeito 

de estímulo ao apoio financeiro. Por exemplo, actualmente, quando se pede apoio 

financeiro a um serviço público, geralmente é necessário entregar o pedido dentro de 

um prazo determinado, e muitas vezes é necessário prepará-lo com meio ano de 

antecedência ou até um ano. No entanto, mesmo que algumas associações tenham 

apresentado o pedido um ano antes, quando a actividade estava prestes a ser 

realizada, foram informados que o resultado da apreciação só será divulgado alguns 

dias antes do início da actividade, e como o tempo é reduzido, o que dificulta o 

planeamento e a organização das actividades por parte das instituições requerentes. 

 

Por outro lado, os critérios de apreciação de alguns pedidos de apoio financeiro 
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também geraram controvérsia. Por exemplo, quando no pedido aparece a expressão 

“promoção de convenções e exposições” é considerado que não corresponde à 

categoria de “inovação científica e tecnológica”, portanto acaba por ser indeferido. 

Mas, na realidade, a tecnologia e as convenções e exposições podem potenciar-se 

mutuamente, e não se deve indeferir o pedido literalmente. O plano de apoio 

financeiro deve centrar-se na promoção do desenvolvimento das indústrias locais e 

não apenas na forma, caso contrário, a flexibilidade e a eficácia dos subsídios 

atribuídos pelo Governo serão reduzidas. 

 

Assim sendo, interpelo o Governo sobre o seguinte:  

1. Os serviços competentes devem rever os actuais procedimentos de apreciação 

dos pedidos de apoio financeiro, e através da redução do processo e etapas de 

apreciação, reduzir os respectivos procedimentos administrativos de apreciação, 

no mais curto espaço de tempo possível, a fim de assegurar que a apreciação dos 

pedidos de apoio financeiro seja concluída num prazo razoável, ou seja, antes da 

realização da actividade, para que as entidades requerentes tenham tempo 

suficiente para organizar e ajustar as suas actividades. Vão fazê-lo?  

 

2. Os serviços competentes devem definir claramente os prazos de apreciação e 

aumentar a respectiva transparência, permitindo às entidades requerentes 

consultarem o andamento dos pedidos e a data exacta da sua autorização. Vão 

fazê-lo? 
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3. Os serviços competentes devem aperfeiçoar os critérios de apreciação, a fim de 

evitar que os pedidos sejam indeferidos devido a problemas de redacção; mais, 

devem ainda aumentar a transparência e a razoabilidade da apreciação, a fim de 

assegurar que os apoios financeiros produzem os seus devidos efeitos de apoio. 

Vão fazê-lo? 

 

12 de Março de 2025 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Wang Sai Man 


